
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA EM GEOGRAFIA - CHAPECÓ 

RESOLUÇÃO Nº 2/2024 - CCLG - CH (10.41.13.18) 

 23205.016027/2024-07Nº do Protocolo:
Chapecó-SC, 05 de julho de 2024.

Delibera acerca da equivalência dos
Componentes Curriculares entre as estrutura
curriculares do curso de Geografia e
componentes curriculares das estruturas
curriculares dos demais cursos do Campus
Chapecó.

 

 A Coordenação do Curso de Graduação em Geografia – Licenciatura – Campus Chapecó, da
Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, no uso de suas atribuições legais,

 considerando a decisão do colegiado do curso registrada na Ata nº 5 de 3 de julho de 2024,

 

DELIBERA:

 

Art. 1º Acrescentar no PPC 2013 do curso o artigo 1º – A no Anexo VI – Regulamento de
Aproveitamento por Equivalência de Componente Curricular do Curso de Geografia –

 Licenciatura, Campus Chapecó, com a seguinte redação:

  1º – A Os componentes curriculares das demais estruturas curriculares dos cursos do campus
Chapecó - SC, possuem equivalência com os componentes curriculares da estrutura curricular 

 2013 do Curso de Geografia – Licenciatura, campus Chapecó, conforme tabela abaixo:

CCR Matriz 2013 CCRs das Matrizes de outros 
cursos

Código Componente

Curricular

Créditos Código Componente

Curricular

Créditos

GCH383 Política educacional
e Legislação do
Ensino no Brasil

4 GCH840 Pol í t i cas
Educacionais

 

4

GCH379 Didática Geral 4 GCH833 Didática

 

4



 

GLA108 Língua Brasileira de
Sinais (Libras)

4 GLA213 Língua Brasileira
de Sinais (Libras)

4

GCH374 Teor ias  da
Aprendizagem e do
Desenvolvimento
humano

4 GCH838 Fundamentos
Psicológicos da
Aprendizagem e

Desenvolvimento

4

GCH370 Fundamentos da
educação

4 GCH839 Fundamentos
Históricos,
Sociológicos e
filosóficos da
Educação

4

GCH292 História da Fronteira
Sul

4 GCH029 História da
Fronteira Sul

4

 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo em vista o disposto noArt. 2º 
parágrafo único do Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019.

Reunião remota do Colegiado do Curso de Graduação em Geografia – Licenciatura do 
, 5ª Sessão Ordinária, em Chapecó-SC, 3 de julho de 2024.Campus Chapecó

 

Profa. Dra. Cristina Otsuschi

Coordenadora do Curso de Graduação em Geografia – Licenciatura

UFFS –  ChapecóCampus
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